
Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

GABINETE DO PREFEITO. 

- 'cJL'To ci 	tEI 	IS1Ç~ 	L2_ * 

CIENTE 
Constou do. Expediente da Sessão  

d 	Da Q]_Ôi iLs..._JS9 
cria cargos que menciona .e reti-. 
fica o valor salarial da catego-
ria de PROFESSOR DOCENTE 1 - 

'7. —P' CLASSE D, do ANEXO (JNICO da LEI 
Marcos Geraldo R,Ám Aüde N2 .L272, de 	28 de Dezembro de 

PRESIDE TE 1998. 

A COMISSÃO 
De O A CANARA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA ALDEIA, 

nO/Q4 	.9 

---------------------- R '- " 
os Aude

PRESI 
 Marcos Geraldojfta 

NT . 

Art 19 - Fi -cc u i 1 	ri 	i 	J= i-csoa1 	da Prefeitura 
Municipal de Sc Pe].ro da Aicleia, cc Iarcc constantes do ANEXO 
UNICO desta Lei

41 
 

Art. 	29 - 	Fica retificado o calf.ric ríieiea1 da categoria 	de 
PROFESSOR DOCENTE 1 - CLASSE D, constante do ANEXO UNICO da LEI. NQ 
1.272, 	de 28/1298, pai'a R$ 465,85 uctrocintos e Sessenta e Cin- 
co Reais e Oitnta e Cinco 	Cerctaooa) 

. 

Art. 39 - Fica o PODER EXECUTIVO autcnizado a atender as 
despesas decorrente-- dai nomeaçiei que sejam i fetivadas, na forma 
do disposto no tt lo ciests Li rtlJ J Dotações Orçamenté- 
rias próprias ccniiqaadac na Lei cif=! Laica ara o exercício de 
1999. 	 •-. 

Art 4 - Es 	iELE[ entra cci icgn n-tuata de sua publica- 
Qão, revogadas cc 1iapi ee em onr ai 1 

APROVADO . 	 . 	 .•• 

1' VOTAÇÃO São Pedro da Aldeia, .... de Abril de 1999. 

EmJj de j 	 de 19 	. 	 . 	 . 

Marco 	Aude . 

APROVADO 
CARLINDO 

	

2- c ÚLTA VOTAÇÃO = PREFEITO - 

EmjIde.m 
AHM/ers.J'YÇ 

Marcos OeraIa Aude 
. 


